
 

 

 

EDITAL 

Chamada Interna para Seleção de Docentes – 01/2025 

 

A Coordenação do Curso de Especialização em Direitos Sociais do Campo/ 

Residência Agrária, no uso de suas atribuições legais, torna público o processo 

seletivo simplificado para seleção de docentes que atuarão em atividades 

acadêmicas, vinculadas aos NEP’s (Núcleos de Extensão e Pesquisa) previstos 

no Projeto Pedagógico do curso, no período de 11/12/2025 a 19/12/2025, e, em 

atendimento aos requisitos da Lei de Diretrizes Básicas (LDB), à Resolução 

MEC/CNE/CES no 09/ 2004, à Resolução MEC/CNE/CES no 01/2005, à Resolução 

UFG/CEPEC nº 1952/2025, ao decreto nº  7.352/2010, que institui o PRONERA, a 7ª 

edição do Manual de Operações do PRONERA, aprovado pela Resolução CD nº 28/ 

2025 e as Instruções Normativas do INCRA nº 133 e 134.  
 

 

1. Do Objeto: 

Seleção de 10 (dez) docentes bolsistas para atuar no Curso de Especialização em 
Direitos Sociais do Campo da UFG/Campus Goiás, conforme parâmetros: 

• Número de vagas: 10 (dez); 

• Formação desejada: Especialistas, Mestres(as) ou Doutores(as) em 
Ciências Sociais Aplicadas ou áreas afins, com experiência em projetos de 
pesquisa e extensão; 

• Duração da bolsa: 24 (vinte e quatro) meses; 

• Valor da bolsa: R$ 1.400,00 (Hum mil e quatrocentos reais). 

Os(as) candidatos(as) selecionados(as) iniciarão atividades em Janeiro de 2026, 
sendo que a primeira reunião da equipe será agendada pela Coordenação em 
formato remoto.  

 

 



 

 

 

2. Requisitos: 

• Ser professor (a), servidor público, em qualquer esfera, municipal, estadual 
ou federal (as vagas externas aos(as) professores(as) da UFG estão limitadas 
à 50% do total de vagas disponíveis); 

• Habilidade para sistematização de informações, elaboração de textos e 
relatórios; 

• Boa capacidade de relacionamento interpessoal e trabalho em equipe; 

• Experiência em coordenação/liderança/participação em projetos de 
Extensão, Pós-Graduação, Educação do Campo e/ou PRONERA. 

 

 

3. Atribuições: 

• Participar dos cursos de formação agendados pela Coordenação; 

• Acompanhar e orientar educandos(as) nas atividades do tempo 
universidade e do tempo comunidade;  

• Participar das reuniões de organização do curso; 

• A manutenção da bolsa está sujeita à avaliação periódica de desempenho 
pela Coordenação. 

 

 

4. Das Inscrições: 

• Período: 11 a 19 de dezembro de 2025; 

• Forma: Envio por correio eletrônico: sofiavalle@ufg.br; 

• Assunto do e-mail: “INSCRIÇÃO BOLSA DOCENTE.” 

 

Documentos exigidos: 

• Currículo Lattes atualizado (em PDF); 

• A Coordenação poderá solicitar documentação comprobatória dos títulos e 
informações prestadas. 
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5. Da Seleção: 

A seleção será composta pela análise documental e pela entrevista, avaliando:  

• Capacidade de comunicação e interação profissional; 

• Compromisso com as atividades previstas; 

• Compatibilidade com demais atividades exercidas; 

• Experiência prévia em Extensão e/ou Pós-Graduação; 

• Apresentação oral de proposta de intervenção/ plano de ação em um dos 
NEPs, delimitando a relevância temática e o contexto onde estará inserida a 
ação. 

5.1: Critérios de avaliação: cada item será pontuado de 0 a 10, com média 
aritmética simples. 

• A ausência na entrevista implicará eliminação. 

• O(a) candidato(a) com maior nota final será classificado(a) em primeiro 
lugar. 

 

 

6. Cronograma 

• 22/12/2025 (14h): entrevistas (no formato remoto, conforme horários 
indicados no e-mail); 

• 26/12/2025: divulgação do resultado final; 

• Prazo para recurso: 24h após divulgação dos resultados. 

 

 

7. Disposições Finais 

 

• Os(as) aprovados(as) deverão apresentar documentos para concessão da 
bolsa: identidade, CPF, comprovante de endereço, conta bancária, 
diplomas, histórico escolar e demais comprovações do Currículo Lattes; 



 

 

 

 

• Início provável das atividades: janeiro/ 2026 com previsão de pagamento de 
bolsa em fevereiro/ 2026; 

• É responsabilidade do(a) candidato(a) acompanhar todas as publicações e 
comunicações referentes à convocatória; 

• Casos omissos serão resolvidos pela Coordenação da Especialização e 
homologados pelo CG do Campus Goiás. 

 

 

Cidade de Goiás, 08 de dezembro de 2025 

 

 

Sofia Alves Valle Ornelas 

Coordenadora da Especialização de Direitos Sociais do Campo 

 

Erika Macedo Moreira 

Coordenadora Pedagógica da Especialização de Direitos Sociais do Campo 

 

 


